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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, inciso 

I, na contratação da empresa E&L PRODUCOES DE SOFTWARE 

LTDA, em razão de exclusividade, o REFERENTE A SERVIÇOS DE 

MIGRAÇÃO DE DADOS DO LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, 

considerando que a empresa citada é detentora do contrato de gestão 

de software, sendo a única capaz de realizar a migração, consolidação 

e conversão dos dados patrimoniais, em conformidade com a Lei 871 

de 03 de agosto de 2010, com início em 16 de janeiro de 2020 e término 

em 16 de Abril de 2020, com valor estimado de R$ 3.500,00 (três  mil 

e quinhentos  reais). 

 

Vargem Alta/ES,16 de janeiro de 2020. 

 

_______________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

AVISO DE CONTINUIDADE TOMADA DE PREÇOS 027/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público que, transcorrido o prazo para interposição de recurso 

administrativo e em face a inércia da empresas quanto à decisão da 

CPL  referente a Tomada de Preços Nº 027/2019, fica designada a data 

de 23/01/2020, às 13:00h para continuidade do certame, com a 

abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais. 

Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo telefone (28) 3528-1010 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com. 

Vargem Alta/ES, 17/01/2020 

 

João Ricardo C da Silva 

Presidente da CPL 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 04/2020, de 13 de janeiro de 2020. 

 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR COMISSIONADO ELIAS ABREU 

DE OLIVEIRA, ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

            

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Fica concedido férias ao servidor Comissionado ELIAS ABREU 

DE OLIVEIRA – Cargo: Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 

Vargem Alta, para gozo no período de 15 de janeiro a 13 de fevereiro 

de 2020.  

 

Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 15 de janeiro de 2020. 

 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

LUCIANO QUINTINO 

VEREADOR-PRESIDENTE 

________________________________________________________ 

CONTRATO Nº 001/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA E A EMPRESA FAZZY INTERNET EIRELI, NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS 

QUE O INTEGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 39.289.723/0001-98, com sede na Rua Nelson Lyrio,77, 

Centro, Vargem Alta – ES, neste ato representada pelo Presidente da 

Câmara, Vereador LUCIANO QUINTINO, brasileiro, divorciado, inscrito 

no CPF/MF sob o n°  076.263.937-75, residente e domiciliado na Rua 

André Altoé, s/nº, Boa Esperança, Vargem Alta - ES, doravante 

denominada CONTRATANTE, doravante denominada 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa : FAZZY INTERNET 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 31.597.262/0001-09, sediada na 

Av. Tuffy David, s/nº, Loja 01 e 02, CEP 29.295-00, devidamente 

representada por seu sócio administrador, FÁBIO AGRIZZI 
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CYPRIANO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade nº 1.332,261-SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o nº 

077.737.607-56, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato para CONTRATAÇÃO DE SEVIÇOS DE 

CONECTIVIDADE QUE PROVÊ ACESSO À REDE INTERNET 

MUNDIAL COM DISPONIBILIDADE 24X7 (24 HORAS POR DIA E 

SETE DIAS NA SEMANA), para atender à Câmara Municipal, no 

decorrer do ano de 2020, conforme anexo I do Pregão Presencial Nº 

002/2019, sob o regime menor preço mensal, nos termos do 

procedimento licitatório – Pregão Presencial nº 002/2019, tudo de 

acordo com as Leis Federais nº nº 8.666/93, e alterações posteriores, 

e nº 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 

subseguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de SERVIÇOS 

DE CONECTIVIDADE QUE PROVÊ ACESSO À REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES – INTERNET – COM  VELOCIDADE DE 100 (CEM) 

MEGAS FULL DUPLEX, DISPONIBILIDADE 24X7 (24 HORAS POR 

DIA E SETE DIAS NA SEMANA), 02 (DOIS) IP´s VÁLIDOS, COM 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ASSITÊNCIA TÉCNICA JÁ 

INCLUSOS, ENTREGUE EM FUNCIONAMENTO, para atender à 

Câmara Municipal de Vargem Alta, no decorrer do ano de 2020, 

conforme especificações constantes no Pregão Presencial nº 002/2019.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Integram este contrato todos os documentos e instruções que 

compõem o Pregão Presencial nº 002/2019, complementando-o para 

todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global mensal do presente contrato é de R$ 1.650,00 (um 

mil e seiscentos e cinquenta reais), de acordo com respectiva Ata do 

Pregão Presencial.  

3.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Câmara 

Municipal de Vargem Alta, de documento fiscal hábil, sem emendas ou 

rasuras. 

O documento fiscal, depois de conferido e visado pela fiscal de 

contratos, que emitirá as certidões para verificação da Regularidade 

Fiscal e relatório sobre a execução deste, será encaminhado para 

processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente, havendo disponibilidade financeira. 

3.3 - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo 

será devolvido à contratada para correção, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação 

do novo documento, devidamente corrigido. 

3.4 - A Câmara Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, 

em decorrência de inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – As despesas decorrentes da presente correrão à conta das 

Dotações Orçamentárias 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica do Orçamento de 2020. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - O prazo e as condições para execução dos serviços se dará 

conforme discriminado no Anexo I do Edital 002/2020. 

5.2 - Este contrato terá início em 16/01/2020 e término em 31/12/2020, 

podendo ser prorrogado, na forma da lei.  

5.3 - É vedada a estipulação de faturamento mínimo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 

contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia 

de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre 

o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia 

constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de Serviço, para a entrega 

e ou/ execução do objeto contratual; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

6.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão 

a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Câmara 

Municipal de Vargem Alta, de acordo com a gravidade da infração, 

observados os seguintes limites: 

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, poderá 

ainda a Câmara Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no 

prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, 

ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal de Vargem Alta. 

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) 

anos. 

6.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 

facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da intimação do ato. 

6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

6.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com 

a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem à execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, 

no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do material for 

devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará 

novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 
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6.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante 

regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório, observando-se as seguintes regras: 

6.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão 

promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-

lhe a apresentação de defesa prévia; 

6.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de 

inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da 

Lei Federal nº. 8666/93; 

6.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame 

as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e 

da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

6.13 Ofertada à defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a 

sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 

fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 

direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será 

submetido à análise da Procuradoria da Câmara Municipal de Vargem 

Alta/ES. 

6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória 

aplicadas pela Administração poderão ser cobrados judicialmente ou 

descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às 

parcelas efetivamente executadas do contrato; 

6.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das 

multas acarretarem também a rescisão do contrato, os valores 

referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada; 

6.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às 

multas restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é 

obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 

7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 

com as consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a 

aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

7.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a 

comprovar a impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos 

prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

V - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação. 

VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1º do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

IX - a dissolução da sociedade; 

X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 

contrato; 

XI - razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

7.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do 

contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XIII do item 8.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a administração. 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada ao Presidente da 

Câmara Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na 

Cláusula terceira e nos termos ali estabelecidos. 

8.1.2 - Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e 

fiscalização do material. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 – Prestar o serviço nos termos desse Contrato. 

8.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como 

estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

8.2.4 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 - Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos 

casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1 - Fica designada a Servidora Fernanda Minto de Freitas Toledo 

para acompanhamento e fiscalização do contrato conforme determina 

o artigo o artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO 

11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente 

instrumento, depois de lido e achado conforme. 

 Vargem Alta – ES, 16 de janeiro de 2020.          

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

LUCIANO QUINTINO 

Contratante 

 

 

FAZZY INTERNET EIRELI 

FÁBIO AGRIZZI CYPRIANO 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 

 OBJETO: SEVIÇOS DE CONECTIVIDADE QUE PROVÊ ACESSO À 

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES – INTERNET – COM 

VELOCIDADE 100 (CEM) MEGAS FULL DUPLEX, 

DISPONIBILIDADE 24 X 7 (24 HORAS POR DIA E SETE DIAS NA 

SEMANA), 02 (DOIS) IP´s VÁLIDOS, COM SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E ASSITÊNCIA TÉCNICA JÁ INCLUSO, ENTREGUE 

EM FUNCIONAMENTO, para utilização no decorrer do ano de 2020, 

conforme especificações constantes nos Anexos I e II do respectivo 

edital. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta, Vereador Luciano 

Quintino, no uso das suas atribuições legais, nos termos do disposto no 

art. 43 inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e inciso XXII do 

art. 4º Lei Federal 10.520/2002 e demais disposições que regulam a 

matéria, bem como a ata de realização do Pregão, HOMOLOGA a 

presente Licitação à empresa licitante, FAZZY INTERNET EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av. Tuffy David, 

s/nº, Loja 01 e 02, Centro, Vargem Alta - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.597.262/0001-09, participante e vencedora do Pregão Presencial nº 

002/2019 com valor mensal de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e 

cinquenta reais). 

    

Vargem Alta – ES, 16 de janeiro de 2020. 

     

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 
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